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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI Nº. CM 88/2009

(Projeto considerado Objeto de Deliberação na 36ª Sessão Ordinária de 2009, realizada em 3 de novembro de 2009)
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO DO BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A, até o valor de R$ 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta mil reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito do Programa de Intervenções Viárias – Provias.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos, no âmbito do Programa de Intervenções Viárias – Provias, nos termos das Resoluções n. 3.688, de 19.02.2009 e n. 3.752, de 30.06.2009, ambas do Conselho Monetário Nacional.

Art. 2º Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de depósito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

§ 1º No caso de os recursos do Município não serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição financeiras depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

§ 2º Fica dispensada a emissão da nota de empenho para realização da despesa a que se refere este artigo, nos termos do § 1°, do artigo 60, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.
Art. 4º O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento da parte não financiada do Programa e as despesas relativas à amortização de principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 3 de novembro de 2009.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
Ofício n.º 1189/2009

Garça, 3 de novembro de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 070/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 070/2009, que autoriza o Município a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A, até o valor de R$ 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinqüenta mil reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito do Programa de Intervenções Viárias – Provias.
O Programa de Intervenções Viárias (PROVIAS) é um programa do Governo Federal que tem por objetivo financiar a aquisição de máquinas e equipamentos nacionais novos produzidos no país e constantes do Credenciamento de Fornecedores Informatizado - CFI do BNDES, destinados a intervenções para construção, manutenção e conservação de vias públicas, rodovias e estradas. O público-alvo definido para o Programa são os municípios que precisam renovar sua frota pesada para uma adequada prestação de serviço aos munícipes.
Há muito a frota municipal se encontra sucateada, o que dificulta e até mesmo impede que o Município possa trabalhar de forma eficiente em prol da população, tendo que não raro se socorrer da contratação de empresas terceirizadas que acabam onerando os cofres públicos com serviços que poderiam ser realizados de forma eficiente e contínua pelo próprio Poder Executivo Municipal.
Tendo em vista que nos últimos anos não houve um planejamento de substituição gradativas da frota e, sendo necessária sua troca imediata para o bem-estar da própria população, emerge a necessidade de se valer de projetos do Governo Federal, com juros subsidiados, para que a Prefeitura possa adquirir os bens necessários para manutenção e conservação da cidade.
Assim, por se tratar de matéria de relevante interesse administrativo, solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua transação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.
Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.
Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça  

Nesta
